
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GRAVATAL
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E PATRIMÔNIO
RUA ENG. ANNES GUALBERTO, Nº 121, CENTRO, CEP 88.735-000
FONES: (48) 3648-80.00 - E-MAIL – licitacao@gravatal.sc.gov.br
CNPJ: 82.926.569/0001-47

EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE GRAVATAL

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para execução de obras que visa reforma interna da Se-

cretaria de Assistência Social, com adequação de espaços, instalação de divisórias, forro e melhorias na in-

fraestrutura elétrica, proporcionando melhores condições de trabalho e atendimento ao público, visando aten-

der as necessidades da secretaria de assistência social e habitação.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:
R$ 49.242,16 (quarenta e nove mil, duzentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos)

LOCAL DA SESSÃO:

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:

26/06/2026 às 09h01min (horário de Brasília)

REGIME DE CONTRATAÇÃO:

EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

MENOR PREÇO POR LOTE  

MODO DE DISPUTA:

ABERTO

REFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:

APLICA-SE DECRETO MUNICIPAL 14/2024 – TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/MEI/EPP NO ÂM-

BITO LOCAL E REGIONAL
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DO PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE GRAVATAL torna público que está instaurando licitação, através do presente instrumento, 

nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006,  

alterada pela Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal n° 14/2024 e demais legislação aplicável e, ain-

da, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNI-

CA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE segundo as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, 

cujos termos igualmente o integram.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado como Agente de Contratação, mediante a inserção e 

monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  diretamente  para  a  página  eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O Agente de Contratação terá, dentre outras, as seguintes atribui-

ções: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoi-

ado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a con-

formidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar  

as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade responsável pela adjudicação e propor a homolo-

gação.

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obras que visa reforma interna da Secretaria 

de Assistência Social, com adequação de espaços, instalação de divisórias, forro e melhorias na infraestrutu-

ra elétrica, proporcionando melhores condições de trabalho e atendimento ao público, visando atender as 

necessidades da secretaria de assistência social e habitação.

LOTE 01 - REFORMA INTERNA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM DIVISÓRIAS, FORRO E ELÉTRICA

ITEM DESCRIÇÃO EM ORDEM ALFABETICA UNIDADE QUANTIDADE MUNICÍPIO DE GRAVATAL

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TO-
TAL

1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS>

M² 1,0 R$ 1.495,91 R$ 1.495,91

2 KIT PORTA DRYWALL 80 X 2,10 MONTANTE 48 - EUCATEX UN 1,0 R$ 4.920,88 R$ 4.920,88

3 INSTALAÇÃO DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI 
OCA (LEVE OU MEDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS

UN 1,0 R$ 741,68 R$ 741,68

4 DIVISORIA CEGA (N1) - PAINEL MSO/COMEIA E =35MM - PER-
FIS SIMPLES ACO GALV PINTADO - COLOCADA

M² 1,0 R$ 16.864,80 R$ 16.864,80

5 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

MTS 1,0 R$ 2.305,00 R$ 2.305,00
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6 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

MTS 1,0 R$ 4.627,00 R$ 4.627,00

7 EMENDA INTERNA, TIPO U, BASE LISA, PARA ELETROCALHA, 
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO ESPESSURA #22, 100 X 50 
MM (L X A)

UN 1,0 R$ 223,80 R$ 223,80

8 DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, COR-
RENTE DE 63 A, TIPO AC

UN 1,0 R$ 163,79 R$ 163,79

9 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

MTS 1,0 R$ 2.154,00 R$ 2.154,00

10 CANALETA PVC 20X10MM BRANCA 2M ADESIVA ORGANIZA 
FIOS E CABOS

MTS 1,0 R$ 1.327,30 R$ 1.327,30

11 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM 
LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024>

UN 1,0 R$ 1.095,12 R$ 1.095,12

12 ESPELHO / PLACA DE 4 POSTOS 4" X 4", PARA INSTALACAO 
DE TOMADAS E INTERRUPTORES

UN 1,0 R$ 535,34 R$ 535,34

13 SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 
3 MODULOS, PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUP-
TORES (SOMENTE SUPORTE)

UN 1,0 R$ 137,03 R$ 137,03

14 BARRA DE APOIO RETA, EM AÇO INOX POLIDO, COMPRI-
MENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E IN-
STALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0 R$ 1.403,07 R$ 1.403,07

15 BARRA DE APOIO RETA, EM AÇO INOX POLIDO, COMPRI-
MENTO 60 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E IN-
STALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0 R$ 1.712,92 R$ 1.712,92

16 ALARME AUDIVISUAL BANHEIRO PCD/IDOSO CONFORME 
NBR9050 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - REF. SINAPI 
97599

UN 1,0 R$ 216,59 R$ 216,59

17 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATÓRIO PCD NBR 
9050 COM ALAVANCA,PRESSÃO FECHAMENTO AUTOMATICO 
- FORNEICMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1,0 R$ 261,01 R$ 261,01

18 VASO SANITARIO COM CAIXA ACOPLADO PARA PCD SEM 
FURO FRONTAL COM LOUCA BRANCA COM ASSENTO, - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO - SINAPI 86888 - BHAK

UN 1,0 R$ 1.771,70 R$ 1.771,70

19 BACIA SANITARIA (VASO) INFANTIL, SIFONADO, DE LOUCA 
BRANCA, (SEM ASSENTO)

UN 1,0 R$ 1.126,64 R$ 1.126,64

20 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0 R$ 126,70 R$ 126,70

21 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, *40 X 30* CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30 CM EM 
PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPU-
LAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0 R$ 758,70 R$ 758,70

22 TORNEIRA CROMADA DE MESA COM FECHAMENTO AU-
TOMÁTICO, PARA LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E INSTA-
LAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0 R$ 512,30 R$ 512,30

23 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU 
PINTURA. AF_01/2021

M² 1,0 R$ 71,29 R$ 71,29

24 FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO FOSCO PARA 
MADEIRA>

LTS 1,0 R$ 1.099,08 R$ 1.099,08

25 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021>

M² 1,0 R$ 563,71 R$ 563,71

26 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BOR-
RACHA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_02/2026

MTS 1,0 R$ 1.836,28 R$ 1.836,28

27 LIMPEZA FINAL DE OBRA M² 1,0 R$ 1.190,52 R$ 1.190,52

TOTAL R$ 49.242,16

1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.2. Integram este processo os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

ANEXO III- MODELO DA PROPOSTA;

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO/ATA.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão à conta dos recursos financeiros informa-

dos no Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na Lei Com-

plementar nº 123, de 2006, e conforme Decreto Municipal nº 14/2024.

3.2.1. O benefício destinado às microempresas e às empresas de pequeno porte aplica-se apenas àquelas 

que, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administra-

ção Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. Fica vedada a participação, na presente Licitação:

3.4.1.De pessoa jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante,na qual haja administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de:

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 

contratação; ou

b) Autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.
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3.4.1.1.Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em 

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

3.4.2. De agente público do órgão ou entidade licitante.

3.4.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.

3.4.4. De empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si.

3.4.5. De sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou huma-

nos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.

3.4.6.De pessoas jurídicas que sejam de propriedade ou tenham vínculo com parlamentares ou seus cônju-

ges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, ou nas 

quais qualquer deles figure como dirigente, gerente, cotista, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto.

3.4.7. De pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido conde-

nada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhado-

res a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisla-

ção trabalhista.

3.4.8.De cooperativas e/ou instituições sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais não prevejam ou 

não estejam de acordo com o objeto ora licitado.

3.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário).

3.4.10. De empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Concorrência.

3.4.11. De pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

3.4.12.O impedimento de que trata o item 3.4.11 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante.

3.4.13. Do autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

3.4.14.De empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do pro-

jeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou deten-

tor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

3.4.15.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.4.13 e 3.4.14 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade.

3.4.16. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.4.17. O disposto nos itens 3.4.13 e 3.4.14 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integra-

das, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.4.18.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do fi-

nanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos daLei nº 14.133/2021.

3.4.19. A vedação de que trata o item 3.4.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica.

3.5. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARA-

ÇÕES:

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.5.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame.
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3.5.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.5.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

3.5.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias.

3.5.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.

3.5.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da  

Constituição.

3.5.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 

de 16 de setembro de 2009.

3.5.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no  PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade  LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua  FORMA 

ELETRÔNICA.

4.2.  O  cadastro  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  Públicas,  no  sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu repre-

sentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta con-

corrência eletrônica. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no  PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.
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4. 6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da ha-

bilitação.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico do PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS,a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento de Menor Preço Global por Lote adota-

do neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. No ato de cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá ter ciência e concordância com todas as 

condições contidas no Edital e seus Anexos.

5.3.1. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo.

5.3.2. O licitante deverá também observar e cumprir todas as demais declarações exigidas no item 3.5 - De-

clarações Obrigatórias para Participação, deste Edital. 

5.3.3. Para fins de participação, o licitante deverá ainda declarar que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas.

5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseri-

dos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilita-

ção pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances.

5.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes con-

vocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta, obedecendo às se-

guintes regras:
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5.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima.

5.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alte-

rado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamen-

to por menor preço; e

5.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto.

5.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.7 pos-

suirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, poden-

do ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrôni-

co durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 

ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Descrição do objeto, observadas as especificações técnicas mínimas relacionadas no Anexo I.

6.1.2. Preços unitários e preço total, expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula,  

incluindo todos os impostos, taxas, frete e demais encargos, sem nenhum ônus ao Município de Gravatal.

6.1.3. Os campos “MARCA”, “FABRICANTE” e “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” deverão ser devida-

mente preenchidos, conforme segue:

a) No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca e modelo para cada 

item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras. 
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b) No campo “FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser especificado um único fabricante para cada 

item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “fabricantes diversos”, ou quaisquer outras.

c) No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão serem incluídas somen-

te as informações da descrição do Termo de Referência. 

6.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.3. Para inserção/cadastro de sua proposta inicial, a licitante deverá observar rigorosamente a descrição e a 

unidade de fornecimento do objeto, constante neste Edital e seus Anexos.

6.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado na etapa de lances que, no prazo 

de 02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,  

acompanhada dos documentos exigidos no presente edital.

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhis-

tas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens 

ou serviços.

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabi-

lidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto.

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)   dias  , a contar da data de sua apresen-

tação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas. 

6.10. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido declara-

do inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de participar da presente 

licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a indicação, por parte do licitante, de que ine-

xistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Agente de Contratação 

das sanções previstas em Lei.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A  abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tem-

po real por todos os participantes.

7.2.3A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do siste-

ma eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1.O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de  R$ 5,00 

(cinco reais). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e  

o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente des-

cartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, indicado no preâmbulo deste edital. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada auto-

maticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.

7.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, eo sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir  

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances interme-

diários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e fe-

chado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o siste-

ma encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez mi-

nutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofer-

tar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lan-

ces segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
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preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os licitan-

tes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances suces-

sivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada auto-

maticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances inter-

mediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis-

trado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do me-

nor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão públi-

ca será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos partici-

pantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas 

mailto:licitacao@gravatal.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GRAVATAL
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E PATRIMÔNIO
RUA ENG. ANNES GUALBERTO, Nº 121, CENTRO, CEP 88.735-000
FONES: (48) 3648-80.00 - E-MAIL – licitacao@gravatal.sc.gov.br
CNPJ: 82.926.569/0001-47

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulga-

ção. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,  

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for em-

presa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontra-

rem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas em-

patadas com a primeira colocada. 

7.20.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifes-

te no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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7.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de tra-

balho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

7.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Ad-

ministração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.21.2.2. Empresas brasileiras;

7.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contra-

tação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmen-

te estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo lici-

tatório 

7.22.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.

7.22.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda-

mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-

posta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE-

TENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERI-

FICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/).

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Con-

selho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?

p=1660:3:0.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práti-

ca de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermé-

dio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornece-

dor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrên-

cias Impeditivas Indiretas.

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 
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8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.3.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

este edital. 

8.5. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em pri -

meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para  contratação neste  Edital  e  em seus  anexos,  conforme previsto  no  §§1º  e  3º  do  art.  59  da  Lei  n° 

14.133,2021 e demais dispositivos aplicáveis. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. Contiver vícios insanáveis.

8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável.

8.7. Consideram-se indícios de inexequibilidade propostas cujos valores sejam inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação que comprove: 

8.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi integra-

da ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado.

8.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regi-

me de execução. 

8.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,  

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclareci-

mentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 

da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos uni-

tários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classifi-

cado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valo-

res adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Admi-

nistração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o 

modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vence-

dora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensá-

veis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A plani-

lha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas.

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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8.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legali-

dade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vis-

tas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

8.14. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta.

8.14.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justi-

ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

8.14.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que con-

tenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualida-

de e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Contratação 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da pro-

posta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

8.14.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.14.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.14.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro-

posta do licitante será recusada. 

8.14.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Con-

tratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especifica-

ções constantes no Termo de Referência.
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8.14.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarci-

mento. 

8.14.3.6. Após a divulgação do resultado da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

8.14.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.16. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.17. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitan-

te que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a ne-

gociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.17.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subse-

quente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verifi -

cação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
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9.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada no Termo de 

Referência, para fins de habilitação. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confir-

mação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em for-

mato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles le-

galmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a  

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contri-

buições. 

9.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante quali-

ficada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

9.7.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal  

e trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, com-

provar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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9.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a  convocação  dos  licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.12. Havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceita-

ção da proposta subsequente. 

9.13. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

9.13.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcionem no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão tra-

duzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.14. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.15. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

9.16. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,  na forma da lei  (art.  63,  I,  da Lei  nº 

14.133/2021). 
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9.17. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cum-

pre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.18. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econô-

micas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.18.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresenta-

ção dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digi-

tal ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.19. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.19.1. Os documentos exigidos para habilitação que serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação.

9.19.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os lici -

tantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução  

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.19.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

9.19.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.20.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.20.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.21. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
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que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, re-

gistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.22. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação exami-

nará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

9.23. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja pro-

posta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.24. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.25. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento.

 9.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado ven-

cedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HO-

RAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou res-

salvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamen-

to. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da exe-

cução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternati-

vas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6.  A proposta ATUALIZADA/READEQUADA (modelo Anexo III) deverá ser apresentada no formato 

PDF, em papel timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, CNPJ, endereço com-

pleto, telefone e e-mail para contato), identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo 

representante legal da empresa. Deverá conter, ainda: 

a) Descrição completa e detalhada de cada item classificado/vencedor, especificando a marca, modelo e o 

fabricante quando couber; 

b) Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, no máximo, 02 

(duas) casas decimais após a vírgula; 

c) Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso; 

d) Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao objeto do presente cer-

tame; 

e) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua 

apresentação; 

f) Especificação do prazo de entrega do objeto, conforme Termo de Referência, contado do recebimento da 

Ordem de Compra, expedida pela Secretaria requisitante. O local e demais definições sobre as condições de 

entrega estão elencadas no Anexo I – Termo de Referência. Caso tal prazo seja omitido, ou for superior ao 

máximo estipulado o Agente de Contratação o entenderá como sendo igual ao máximo permitido;

g) Demais documentos e exigências constantes do Termo de Referência. 

10.7. O Agente de Contratação examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto, marca e valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

10.8. Após a análise das propostas atualizadas/adequadas ao último lance ofertado, o Agente de Contratação 

e equipe de apoio passaram à análise dos documentos de habilitação das empresas arrematantes. 
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10.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a ses-

são pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema e a ocorrência será registrada em ata. 

10.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitan-

tes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabili-

tação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual po-

derá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.10.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio  eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da  

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado  

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os  

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase  

do procedimento licitatório.

12.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO POR -

TAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atuali -

zados.

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame.

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em es-

pecial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação.

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível.

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra.
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13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convo-

cado dentro do prazo de validade de sua proposta.

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou reti -

rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação.

13.1.5. Fraudar a licitação.

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento.

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. Advertência.

13.2.2. Multa.

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar.

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto.

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
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13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhi-

da no prazo máximo de 30 (trinta.) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do 

contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra-

ções administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3que justifiquem a imposição de pe-

nalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo pre-

visto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, carac-

terizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza-

ção que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
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15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re-

curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin-

te) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inido-

neidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-

ção integral dos danos causados. 

13.15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.15.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis arti-

ficiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do con-

trato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
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apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

14.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de 

Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusiva-

mente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endere-

ço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-

boração do edital e dos anexos. 

14.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participan-

tes e a administração. 

14.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos lici-

tantes, seu acompanhamento. 

14.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no proces-

so para responder pela proponente. 
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14.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária,  ou procurador,  e vir  acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 

ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

15. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N° 13.709/2018

15.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execu-

ção contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização admi-

nistrativa, civil e criminal.

15.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial  

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei n.13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 

vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

15.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução 

do serviço objeto deste edital, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 

número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.

15.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se com-

promete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 

dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

16. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. A fiscalização e gestão do contrato será efetuada na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 

do Edital.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contrata-

ção.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF.
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17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilita-

ção e classificação.

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adminis-

tração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório.

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

17.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.

17.10.1.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas impli-

cará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

17.11.  Em caso de divergência  entre  disposições deste  Edital  e  de seus anexos ou  demais  peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

17.12. A Prefeitura de Gravatal poderá revogar esta Concorrência eletrônica por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

17.12.1.A anulação da Concorrência induz à do contrato.

17.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
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17.13.É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de docu-

mentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

17.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

e no site da Prefeitura Municipal de Gravatal: http://gravatal.atende.net e poderá ser lido e/ou obtido com no 

Endereço Rua: Eng. Annes Gualberto, nº 121, Centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, nos dias 

úteis, no horário das 07:30 às 13:30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Gravatal/SC, 11 de junho de 2026.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA

Prefeito Municipal de Gravatal/SC

De acordo com o art. 53,

Parágrafos e incisos, da Lei nº 

14.133/21 com suas alterações

dou o presente como aprovado

Jéssica Walter Nurnberg

Assessor Jurídico - OAB/SC 49.907/SC
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

CONFORME ARQUIVO DIGITAL ANEXO
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CONFORME ARQUIVO DIGITAL ANEXO
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 84/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL/SC

1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (  ) NÃO(   )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
Nº DA AGÊNCIA:

2. CONDIÇÕES GERAIS

2.1. A proponente DECLARA conhecer os termos do Instrumento Convocatório, que rege a presente cotação 

de preços.

3. PREÇO

3.1. Pelo presente, propomos ao município o fornecimento dos materiais/prestação de serviços descritos abai-

xo, constantes da referida CONCORRÊNCIA pelos preços descritos na planilha orçamentária:

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UN.
VALOR

UNITÁRIO R$
VALOR

TOTAL R$
1.

TOTAL POR EXTENSO:

4. DECLARAÇÕES

4.1. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias.

4.2. Declaramos estar de acordo com todas as condições estipuladas no edital.

4.3. Os preços propostos acima contemplam todos os tributos, taxas, impostos, encargos trabalhistas, comer-

ciais e quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento 

relativo aos materiais/serviços e que influenciem na formação dos preços desta proposta financeira.
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4.4. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no Termo de Refe-

rência (ANEXOI) do edital desse processo.

4.5. Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de Gravatal/SC e 

Município de Gravatal, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

4.6. Que o prazo de início da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos estabelecidos no Ane-

xo I, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar 

e que todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a des-

criminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

LOCAL E DATA 

_____________________________________
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.  SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS  EXCESSIVOS,  SIMBÓLICOS,  DE  VALOR  ZERO  OU  INEXEQUÍVEIS,  NA  FORMA  DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA,  QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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ANEXO IV – DECLARAÇÃOUNIFICADA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2026

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO.

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa.........................,  CNPJ  nº  ......................,  com  sede 

na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:

1) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na categoria de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, e que não 

existem fatos supervenientes que possam conduzir ao seu desenquadramento dessa situação. 

2) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega me-

nores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em 

qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, conforme esta-

belecido no inciso III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

3) Declara, para os devidos fins, que até a presente data não existem fatos supervenientes impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar qualquer ocor-

rência posterior. 

4) Declara, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com a Administração Pública. 

5) Declara, para os devidos fins, que não possui em seu quadro societário ou de empregados servidor ou diri-

gente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

6) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

7) Declara, para os devidos fins, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) [Nome do Responsável  

Legal], portador(a) do RG nº [número do RG] e CPF nº [número do CPF], ocupante do cargo de [cargo/fun-

ção], sendo este(a) o(a) responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato. 
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8) Declara, para os devidos fins, que, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 

licitatório ou eventual contratação, concorda que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhada 

para o seguinte endereço: E-mail: [e-mail de contato] Telefone: [número de telefone] 

Caso haja alteração no e-mail ou telefone informados, comprometo-me a protocolar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado pelos dados anterior-

mente fornecidos. 

9) Nomeio e constituo o(a) Sr.(a) [Nome do Responsável pela Execução], portador(a) do CPF nº [número do 

CPF], para ser o(a) responsável por acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/Contrato e por 

todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus ane-

xos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

10) Declaro conhecer o local a ser executado a obra, bem como, todos os aspectos que possam influir direta  

ou indiretamente na execução da mesma, tendo declinado do direito de participar da vistoria ao local da referi-

da obra.

LOCAL E DATA. 

_____________________________________
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  QUE  VISA 
REFORMA  INTERNA  DA  SECRETARIA  DE 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  COM  ADEQUAÇÃO DE 
ESPAÇOS,  INSTALAÇÃO  DE  DIVISÓRIAS, 
FORRO  E  MELHORIAS  NA  INFRAESTRUTURA 
ELÉTRICA,  PROPORCIONANDO  MELHORES 
CONDIÇÕES DE  TRABALHO E  ATENDIMENTO 
AO  PÚBLICO,  VISANDO  ATENDER  AS 
NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE GRAVATAL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 82.926.569/0001-47, situado a Rua Engº Annes Gualberto, n° 121, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, CPF nº xxx.xxx.xxx-xx., doravante denomina-

da CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)  

na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representa-

da  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  .................,  expedida  pela 

(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal 30/2023, resol-

vem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº ........../20...., mediante as cláusu-

las e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS QUE VISA REFOR-

MA INTERNA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM ADEQUAÇÃO DE ESPAÇOS, INSTALA-

ÇÃO DE DIVISÓRIAS, FORRO E MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA ELÉTRICA, PROPORCIONANDO 

MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO E ATENDIMENTO AO PÚBLICO, VISANDO ATENDER AS NE-

CESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
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REPRESENTANTE:
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   )

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

VALOR TOTAL:
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

1.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, previs-

ta no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Código Reduzido:

 Órgão:

 Unidade:

 Ação:

 Vínculo:

 Subelemento:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualiza-

do financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como 

base o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) do mês anterior ao pagamento da parcela. 
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6. CLÁUSULA SEXTA– DO REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do 

orçamento estimado em ____/____/____. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações inici-

adas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contra-

tado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA–REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 (quinze) dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato de preços será de 15 (quinze) dias úteis. 

8. CLÁUSULA OITAVA–DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital.
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10. CLAÚSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. A subcontratação do objeto contratual é expressamente vedada, salvo nos casos em que houve autori-

zação prévia e expressa da Administração. Em tais casos, a subcontratada deverá atender a todas as exigên-

cias do contrato principal e será responsabilizada solidariamente com a contratada principal pelo cumprimento 

das obrigações contratuais.

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CON-

TRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO

14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº  

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

14.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegura-

do à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no 

art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

14.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES AS-

PECTOS, CONFORME O CASO:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
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14.4.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES

15.1. É VEDADO À CONTRATADA:

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.

15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-

sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as nor-

mas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial,  

de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – 

LEI Nº 13.709/2018

19.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execu-

ção contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização admi-

nistrativa, civil e criminal.

19.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial  

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei n.13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 
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vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

19.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução 

do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais 

como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.

19.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se com-

promete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 

dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

23.1. É eleito o Foro da Comarca de Armazém/SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser  compostos  pela  conciliação,  conforme  art.  92,  §1º  da  Lei  nº 

14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual  

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Gravatal/SC, XX de XX de 2026.

_________________________
Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________
Responsável legal da CONTRATADA

_________________________
Fiscal

_________________________
Gestor
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